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 Aviso aos Acionistas 

 O  Méliuz  S.A.  (B3:  CASH3)  (“  Companhia  ”),  em  complemento  aos  Fatos  Relevantes  de  6 

 de  março  de  2025,  14  de  abril  e  15  de  maio  de  2025  e  ao  Aviso  aos  Acionistas  de  27  de 

 maio  de  2025,  esclarece  aos  seus  acionistas  e  ao  mercado  em  geral,  que  renunciará  à 

 faculdade  prevista  do  artigo  137,  §3º,  da  Lei  das  S.A.,  de,  nos  10  dias  subsequentes  ao 

 término  do  prazo  do  exercício  do  direito  de  retirada  (qual  seja,  27  de  junho  de  2025, 

 inclusive),  convocar  assembleia  geral  para  deliberar  sobre  a  proposta  de  reconsideração 

 da  alteração  do  artigo  4º  do  Estatuto  Social  da  Companhia  para  a  inclusão  no  objeto  social 

 da  possibilidade  de  aplicação  de  recursos  e  realização  de  investimentos  em  Bitcoin  e  em 

 outros  títulos  referenciados  em  Bitcoin  aprovada  na  Assembleia  Geral  Extraordinária 

 realizada  em  15  de  maio  de  2025,  uma  vez  divulgado  o  Anúncio  de  Início  da  Oferta 

 Pública  de  Distribuição  Primária  de  Ações  Ordinárias  de  Emissão  da  Companhia,  com 

 Bônus  de  Subscrição  como  Vantagem  Adicional,  mediante  aumento  do  capital  social  da 

 Companhia,  dentro  do  limite  do  capital  autorizado,  conforme  divulgada  em  fato  relevante 

 da Companhia datado de 29 de maio de 2025. 

 São Bernardo do Campo, 30 de maio de 2025. 

 Marcio Loures Penna 

 Diretor de Relações com Investidores e Governança Corporativa 


